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14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  
DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

 
COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA 

 
 
JEFERSON CARLOS SIMÃO, brasileiro, natural do Município de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, casado em regime de separação de bens, nascido em 30/10/1989, 
comerciante, portador do CPF nº 045.576.539-10 e da Carteira de Identidade nº 4.691.342, 
expedida pela SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Mario Ferrari nº 20, Bairro Caçador, 
Município de Laurentino, Estado de Santa Catarina, CEP 89170-000; e JÉSSICA CARLA 
SIMÃO JUSTINO, brasileira, natural do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
casada em regime de separação de bens, comerciante, nascida em 19/10/1992, portadora 
do CPF nº 045.576.499-98 e da Carteira de Identidade nº 4.740.578, expedida pela SSP-SC, 
residente e domiciliada na Rodovia Admar Gonzaga nº 841, Apto. A-414, Bairro Itacorubi, 
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88034-000, únicos sócios da 
empresa COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA, com sede na Avenida Colombo 
Machado Salles nº 1371, Bairro Vila Nova, Município de Laurentino, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89170-000, inscrita no CNPJ sob nº 75.779.223/0001-06, com Contrato Social 
arquivado na JUCESC sob o nº 42200525659, em data de 26/10/1981, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
I- A sócia JÉSSICA CARLA SIMÃO JUSTINO, retira-se neste ato da sociedade, 

transferindo por venda as suas 20.000 (vinte mil) quotas de capital, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, no total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), à vista para o 
sócio JEFERSON CARLOS SIMÃO, importância esta que declara ter recebido em 
moeda corrente nacional, nada mais tendo a reclamar em relação ás quotas vendidas, 
seja a que título for, nem da sociedade e nem da cessionário, dando-lhes plena, geral 
e irrevogável quitação.  
 

II- Em virtude desta alteração, a Cláusula 7ª de seu Contrato Social passa, a partir desta 
data, a vigorar com a seguinte redação: 

 
Cláusula 7ª - O capital social, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, fica dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas ao sócio: 
a) JEFERSON CARLOS SIMÃO, 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, no valor 

total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente a 100% do capital 
social. 

 
III- Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil e seus Parágrafos § 1º e § 2º, aplica-se as 

formalidades do Contrato Social com único sócio e fica transformada esta sociedade 
empresária limitada em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, regendo-se por um novo 
Contrato Social adiante:  
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA 
 

COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx42kGg52lAUmw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04557653910-JEFERSON CARLOS SIMAO|04557649998-JESSICA CARLA SIMÃO JUSTINO
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CAPÍTULO I 
 

DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 
 
Cláusula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de COMERCIAL AGRÍCOLA 
ALTO VALE LTDA e será regida por este instrumento contratual considerando a disposição 
constante do artigo 1.052 do Código Civil e seus Parágrafos § 1º e § 2º e em obediência ao 
contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de junho de 2019. 
 
Cláusula 2ª - A sociedade tem a sua sede na Avenida Colombo Machado Salles nº 
1371, Bairro Vila Nova, Município de Laurentino, Estado de Santa Catarina, CEP 
89170-000. 
 
Cláusula 3ª - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 01 (um) de novembro de 1981 (mil, novecentos e oitenta e um). 
 
Cláusula 4ª - A sociedade tem como objeto social a exploração das atividades de 
comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, produtos agrícolas in 
natura com atividade de fracionamento e acondicionamento; comércio atacadista 
e varejista de frutas, verduras, hortaliças e legumes, produtos de origem animal e 
vegetal, defensivo agrícola, adubos, fertilizantes, corretivos de solo e mini-
mercado. 
 

CAPÍTULO II 
 

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 
 
Cláusula 5ª - O capital social, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, fica dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas ao único sócio: 
a) JEFERSON CARLOS SIMÃO, 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, no valor total de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente a 100% do capital social. 
Parágrafo Único - A responsabilidade do único sócio é solidária e limitada a importância 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 
sociedade. 
 

CAPÍTULO III 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 
Cláusula 6ª - A administração da sociedade será exercida pelo único sócio JEFERSON 
CARLOS SIMÃO, com poderes individuais para representá-la ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do fim social e 
bom desempenho de suas funções, inclusive nomear procuradores. 
Parágrafo Único - Fica vedado o uso do nome empresarial, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a 
prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 
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Cláusula 7ª - O único sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
Cláusula 8ª - O único sócio, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula 9ª - Designação de administradores não sócios: 
a) Poderão ser designados administradores não sócios na forma prevista no artigo 1.061 da 

Lei nº 10.406/2002 em cláusula específica ou em ato separado; 
b) A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 
 

CAPÍTULO IV 
 

RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO ÚNICO SÓCIO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 
 
Cláusula 10 - Falecendo ou interditado o único sócio da sociedade, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao único sócio. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula 11 - A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do único sócio, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma 
de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do único sócio.  
 

CAPÍTULO V 
 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E SOCIAIS 
 
Cláusula 12 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao único sócio, os lucros apurados. 
Parágrafo Primeiro - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da 
Lei nº 10.406/2002. 
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Parágrafo Segundo - Os prejuízos que por ventura forem verificados serão mantidos em 
conta especial para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, serão 
suportados pelo único sócio.  
 

CAPÍTULO VI 
 

DESIMPEDIMENTO 
 
Cláusula 13 - O único sócio declara para todos os efeitos legais, que não está impedida, 
nos termos da Lei e da cláusula 7ª deste contrato, de exercer as atividades que lhe compete 
neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento 
legal. 
 

CAPÍTULO VII 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Cláusula 14 - Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Sul-SC, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de constituição. 
 

E, por estarem em perfeito comum acordo em tudo quanto neste instrumento, 
obrigam-se a cumprir o presente, assinando-os por meio digital que é destinado ao 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina.   
 

Laurentino (SC), 20 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

JEFERSON CARLOS SIMÃO 
 
 
 
 

JÉSSICA CARLA SIMÃO JUSTINO 
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